
LEI N9 814, de 18 de novembro de 1.982. 

Dispõe sobre autorização para conoes
•io de direito real de uso de bem público ao Centro Eaplrita João 
Joai Rodriguea. 

JOS! ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Paulista, Eatado de são Paulo, usando de 
auaa atribuiçõea legai• e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu 
nicipal, em ••••io ordinária realizada em 03 de n9'Velllbro de 1982, 

PROMULGA • ••quinte Lei: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Munici
pal autorizada a outorgar conceaaio de direito real de uso, ao 
Centro Eaplrita João Jo•i Rodriquee, de uma área de terra com tre 
sento• metro• quadrados, conatituida do lote 11 da quadra 8, do -
loteamento Jardim Europa, situada na rua Itália, neate Municlpio, 
de propriedade da Municipalidade. 

§ 19 - A conce••ão de que trata este' 
artigo i a titulo gratuito, pelo prazo de vinte anoa, podendo ser 
prorrogada por igual perlodo, em ocorrendo conaeneo entre as par
te•, ooneubetanoiado por termo escrito, firmado no dicimo novo 
ano do contrato, 

§ 29 - A concessão de que trata ••t•' 
artigo far-•e-ã independentemente de concorrência pÚblica, por 
deatinar-ae a entidade aaaiatencial, havendo inter•••• público em 
aua finalidade. 

Artigo 29 - Sobre a referida área ora 
concedida não incidirá nenhum tributo municipal. 

Artigo 39 - A entidade conceaaioniria 
utilizará o imóvel para a construção e funcionamento, àa •ua• ex
penaaa, de uma creche com capacidade de atendimento de cinquenta' 
criança•, residente• no Municlpio e reconhecidamente carentes. 

Parágrafo único - Incumbe-lhe, tam 
bim, selar, conservar e manter •oh •ua guarda • poase o imóvel, -
bem como protegi-lo de qualquer turbação. 
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Artiqo 49 - A entidade conce••ioni -
ria nao poderi alugar, arrendar, grayar ou onerar de qualquer fo~ 

ma, •ob qualquer pretexto ou aleqação, oa direito• que poa•uir ao 
bre o imóvel concedido. 

Artiqo 59 - Findo o praso ou verifi
cado o inadimplemento da• condições eatabel .. idae, a Prefeitura -
Municipal, pela via adminlatrativa ou judicialmente, reinteqrar-' 
ee-i na poaae do imóvel, independentemente de quaiaquer tormalid~ 
dea, oonaiderada a conce••ionária expreaaamente notificada para -
ea•e fim desde que aceite a concesaão, não fazendo jus a qualquer 
retenção ou indenização por bendeitoriaa executada• no imóvel, 
... mo que neceaaãriaa, as quaia, desde 1090, ae incorporarão ao -
patrimônio municipal. 

Artigo 69 - A• condições desta lei -
constarão expresaamente do inatrumento respectivo, aceita• pela -

conceaaionária. 

Artigo 79 - Esta lei entrari em vi -
qor na data de sua publicação, rev09adaa aa dispoaiçõea em contri 
rio. 

Publicada no Departamento de Admini~ 
tração de•t• Prefeitura Municipal, 
vembro do ano de mil, novecentoa e 

aoa dezoito dia• do mi• de no-

oitenta e dois. \ 

--/J (1, 11) n\c. 
/~-

Romualdo de A••i• Filho 
Diretor 


